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MUNICIPAL DE ARARAQUARA 

CÓPIA 
LEI m1MERO 610 • 

De 27 de noveobro de 1957 

Revoga a Lei número 439, de 2D/l/1956 , 
que isenta do adicional de 5~ o IL~osto 
Sôbre J-ó.:;os e Jiversões. 

(: -~~_-c··r'l'O D'l J·'·'-I"!-ro --- ,-,~ · ., .. - · ' -' ..~..·..:.L.: .. _• ..... ~ \... ,' •. LJ1"o ) L . li...:.:. .t:~..h .. "::...:.tA 1.Jd.:~ ..... _~, .::JS-

t?.]O de São faui.o, .. e acôrdo com o que decretou a Câmara ;:uni 
ci1'al em sessão 1e l~ de novembro de 1957 1 promul.;a a sc.__;v.in: 
i_;e lei: 

.-\.rtibo lº - ?ica revogada a Lei mÍ.:1ero 439,· 
8 2·) de Janeiro ci2 1956, que isenta do adicional Cie 5i~ o Im-

' <"'<""'" J, ---.,. .... ··:oc.-,.·co .:JOJre oz;os e u1versoes. 

Arti~o 2º - Esta lei entrará em vi~ôr na ~ 
t:-:. ·:i_ e ;3ua pÚDlicaq3o, revosaclas as ôisposiçÕes err~ contrário. 

_re·eitura do :·~:~ic{rio de Araraquara, aos 27 (vinte e cete) 
1e novembro de lJ~7 (mil, novecentos e cincoenta e sete), 

::i.OEULO LUI'O 
-~--re-~eito Eunicipal-

:"Úblicada na :Jiretoria do Expediênte e Iessoal, n3. 

Diretor da Diretoria do 
·::.::::::>2r.1iênte e Pessoal • 

. .- istrada à :1. 2J~, do livro competente nº 3. 

- ' -c- a -c:s. 

>J.~licada no jorr:·_ü local "0 Imparcial", n.6516, c!e 3 '''" c1e
zcc: -.,~'O c1 e l J) 7. 


